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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Conselho de Ministros

Resolução n.º 15/2010
A Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE) tem por 

missão a regulação dos sectores da electricidade e do gás natural, a qual 
deve constituir um instrumento efectivo para o funcionamento eficiente 
e sustentado dos respectivos mercados, assegurando a protecção dos 
consumidores e do ambiente com transparência e sem discriminações.

Nos termos dos respectivos Estatutos, aprovados pelo Decreto -Lei 
n.º 97/2002, de 12 de Abril, o conselho de administração da ERSE é 
composto por um presidente e dois vogais, nomeados por resolução do 
Conselho de Ministros, pelo período de cinco anos.

Um dos vogais do conselho de administração da ERSE, a licenciada 
Maria Margarida Corrêa de Aguiar, nomeada para o exercício do cargo 
nos termos da resolução n.º 75/2004, de 17 de Julho, aprovada pelo 
Conselho de Ministros, cessou o seu mandato, por decurso do respec-
tivo prazo de cinco anos, pelo que importa proceder à nomeação do 
seu substituto.

O licenciado Ascenso Luís Seixas Simões possui qualificações ade-
quadas para o desempenho das funções de vogal do conselho de admi-
nistração da ERSE, comprovada experiência técnica e profissional.

Assim:
Nos termos do n.º 2 do artigo 28.º e do n.º 6 do artigo 30.º dos Esta-

tutos da Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos, aprovados pelo 
Decreto -Lei n.º 97/2002, de 12 de Abril, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Nomear, sob proposta do Ministro da Economia, da Inovação e 
do Desenvolvimento, vogal do conselho de administração da Entidade 
Reguladora dos Serviços Energéticos o licenciado Ascenso Luís Seixas 
Simões.

2 — A presente resolução produz efeitos a 10 de Maio de 2010.
6 de Maio de 2010. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 

Pinto de Sousa.
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 Gabinete do Secretário de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros

Despacho n.º 8426/2010
1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 36.º do Código 

do Procedimento Administrativo, nos n.os 1 e 3 do artigo 10.º da Lei 
Orgânica do XVIII Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 321/2009, de 11 de Dezembro, no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 9.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelas 
Leis n.os 51/2005, de 30 de Agosto, e 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, no 
artigo 109.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, e no despacho 
n.º 4213/2010, de 26 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 48, de 10 de Março de 2010, subdelego, com faculdade de 
subdelegação, no director -geral do Gabinete Nacional de Segurança, 
vice -almirante José Deolindo Torres Sobral, a competência para a prática 
dos seguintes actos no âmbito daquele Gabinete:

a) Autorização da prestação de trabalho extraordinário para além 
dos limites fixados no n.º 1 do artigo 161.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º 
da referida lei;

b) Reconhecimento do fundado interesse do serviço de destino para 
efeitos de mobilidade interna, em qualquer das suas modalidades, nos 
termos da alínea b) do n.º 6 do artigo 61.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro;

c) Autorização das deslocações em avião no continente, ao abrigo 
do disposto no artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de Abril;

d) Autorização do pagamento de encargos com alojamento e ali-
mentação contra documento comprovativo das despesas efectuadas, 
nos casos das alíneas b) e c) do n.º 3 da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de Maio, conjugado com o n.º 2 do ar-
tigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de Abril, e com o n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de Julho, excepto se exigir 

expressamente a intervenção do membro do Governo responsável pela 
área das finanças;

e) Autorização do alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a 
três estrelas, nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, 
de 28 de Julho, excepto se exigir expressamente a intervenção do Mi-
nistro das Finanças;

f) Autorização da equiparação a bolseiro no País, nos termos do n.º 1 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de Agosto;

g) Autorização da celebração de protocolos com organismos públicos 
da administração central e da administração autónoma, autarquias locais 
e outras pessoas colectivas públicas ou privadas, bem como com orga-
nizações internacionais, no âmbito da missão e atribuições do Gabinete 
Nacional de Segurança;

h) Autorização da realização de despesas e respectivos pagamentos 
até ao limite de € 750 000, bem como a competência para a decisão 
de contratar e as demais competências atribuídas ao órgão competente 
para a decisão de contratar, nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do 
artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro.

2 — O presente despacho produz efeitos a 26 de Outubro de 2009, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto 
no n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, 
todos os actos praticados pelo director -geral do Gabinete Nacional de 
Segurança, no âmbito das competências abrangidas por esta delegação 
de competências, até à data da sua publicação.

14 de Maio de 2010. — O Secretário de Estado da Presidência do 
Conselho de Ministros, João Tiago Valente Almeida da Silveira.
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 Instituto do Desporto de Portugal, I. P.

Contrato n.º 283/2010

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/139/DDF/2010 — Eventos Desportivos Internacionais
Entre:
1 — O Instituto do Desporto de Portugal, I. P., pessoa colectiva de 

direito público, com sede na Avenida Infante Santo, n.º 76, 1399 -032 
Lisboa, número de identificação de pessoa colectiva 506626466, aqui 
representado por Luís Bettencourt Sardinha, na qualidade de Presidente, 
adiante designado como IDP, I. P., ou 1.º Outorgante;

e
2 — A Federação Portuguesa de Judo, pessoa colectiva de direito 

privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 49/93, de 29 de Novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de Dezembro, com sede na(o) Rua 
do Quelhas, 32, 1200 -781 Lisboa, número de identificação de pessoa 
colectiva 501515674, aqui representada por António Nogueira Lopes 
Aleixo, na qualidade de Presidente, adiante designada por Federação 
ou 2.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de Ja-
neiro  -Lei de Bases da Actividade Física e do Desporto  -e do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de Outubro  -Regime Jurídico dos Contratos -Programa 
de Desenvolvimento Desportivo  -em conjugação com o disposto nos 
artigos 3.º e 14.º do Decreto -Lei n.º 169/2007, de 3 de Maio, é celebrado 
um contrato -programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas 
cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à organização pela Federação do Evento Desportivo 
Internacional designado Taça do Mundo Masculina, em Lisboa, de 
12 -06 -2010 a 13 -06 -2010, conforme proposta apresentada ao IDP, I. P., 
constante do Anexo a este contrato -programa, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro.




